
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 053/CISAN/2019 

  

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DA RESOLUÇÃO PARA ABERTURA DE 

CRÉDITO ESPECIAL SUPLEMENTAR PARA CELEBRAÇÃO DE 

CONVÊNIOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

  

HELMA SANTANA AMORIM, Presidente do Consórcio Intermunicipal de 

Saneamento da Região Central de Rondônia – CISAN-CENTRAL/RO, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Estatuto da Entidade e após aprovação pela Assembleia 

Geral Ordinária realizada no dia 30 de agosto de 2.020, faz saber que aprovou e publica 

o seguinte: 

  

RESOLVE 

  

                        Art. 1º Fica o Consórcio Intermunicipal de Saneamento da Região 

Central de Rondônia CISAN Central/RO autorizado a abrir um credito adicional 

suplementar, no orçamento vigente do Município de Laguna, readequando a dotação 

orçamentária, no valor de R$ 119.000,00 (cento e dezenove mil reais), na seguinte 

classificação: 

  

             Suplementação: 

            20.                                           CISAN CENTRAL 

            20.001                                     CISAN CENTRAL – RO 

            20.001.17                                Saneamento 

            20.001.17.512                          Saneamento Básico Urbano 

            20.001.17.512.0101                  Desenvolvimento das Atividades Operacionais 

de Saneamento Básico 

            20.001.17.512.0101.2.101        Manutenção e Operação do CTDR de 

Ariquemes - Operacional 

                        3.3.90.93.00.00             Indenizações e Restituições                            R$ 

119.000,00 

                        Fonte de Recursos: 20.14.0037 – Outros Convênios dos Estados 



                        TOTAL GERAL                                                                                R$ 

119.000,00 

  

  

 

Art. 2º - Para atender a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo 

1° desta Resolução, fica autorizado o uso do recurso de igual valor R$ 119.000,00 

(cento e dezenove mil reais), oriundos de termo de convênio n° 001/PGE/2019, no qual 

a contrapartida dada pelo Consórcio será de R$ 18.650,00 (dezoito mil seiscentos e 

cinquenta reais), cuja mesma já existe a ficha orçamentária. 

  

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação revogam-se 

disposições em contrário 

Ariquemes/RO, 30 de agosto de 2019. 

  

HELMA SANTANA AMORIM 

Presidente do CISAN-CENTRAL/RO 

 


